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Ata nº 1285 da Sessão Ordinária nº 1277 do dia 19 de Outubro de 2020, do 

Segundo Período Legislativo - Sessão nº 033 

Aos dezenove (19) dias do mês de outubro de dois mil e vinte (2020), as dezoito 

(18) horas, segunda-feira, reuniu-se, a Câmara Municipal de Vereadores de 

Quevedos, sendo iniciada a sessão ordinária presidida pelo Ver. Hélio Duarte 

Menezes que dando início aos trabalhos invocou a proteção divina, 

cumprimentou os colegas Vereadores e Vereadoras. Nos expedientes do Poder 

Executivo não havendo matérias, na forma regimental, foi realizado o intervalo 

regimental. Retomados os trabalhos, no Expediente do Legislativo, (RI, Art. 173), 

foi constatado quórum e conferidas às presenças dos Vereadores da Bancada 

Progressista (P) Alcemar Silveira de Lima; Cláudio Chaves Maia; Hélio Duarte 

Menezes; Jandir Polenz Arend; Rafael Sartori de Vargas; da Bancada do Podemos 

(Pode) Ver. Zenildo Silveira Farias e Verª Solanja Maria Vedovato Baggio e do 

Movimento Democrático Brasileiro (MDB) Ver. Domingos Soares da Silva e a 

Verª Rita Cledi Diniz Ribeiro. Foram deliberadas pelo plenário: Ata nº 1282 da 

Sessão Ordinária nº 1272 do dia 28.09.2020 – posta em discussão e votação foi 

aprovada e a Ata nº 1283 da Sessão Ordinária nº 1273 do dia 05.10.2020 - foi 

distribuída e terá deliberação na próxima sessão ordinária (Art. 174 - RI) e em 

continuidade aos trabalhos, não havendo outras matérias para deliberação 

passou-se ao Pequeno Expediente (Art. 203, Inciso II, RI), à ordem de inscrições e 

manifestações, a saber, (degravação/digitação – RI, 174, §1º - das manifestações): 

“não havendo outras matérias para deliberação do plenário passamos o pequeno 

expediente tenho três (03) Vereadores com o tempo regimental de cinco (05) 

minutos concedo a palavra ao Ver. Jandir Polenz Arend: quero cumprimentar o 

Presidente da Casa Doutor Hélio Duarte Menezes, demais colegas Vereadores e 

Vereadoras, o Celso - Diretor desta Casa.  Me inscrevei neste pequeno espaço para 

falar sobre os “bicos de luz” que a Prefeita está colocando em várias localidades 

do município inclusive dentro dos pátios e que se diz que não pode mas tem 

colocado e ali nos Timóteos, até a metade ali tem “bico de luz”, foi colocado mas 

para lá do “seu Santinho” lá que tem trinta e quatro (34) moradores lá é uma 

escuridão e não tem, então, se fosse possível colocar lá também como na frente à 

casa do seu Arnildo Cruz em São Sebastião porque foram lá e colocaram em 

várias residências mas  ali onde ele mora está bem escuro e ele disse que pediu 

também mas não foi colocado e lá Nos Skrebsky na casa do seu Clari Maia no 

corredor ali também pediu já foi pedido mais de uma vez e não foi colocado, 

então, essa Prefeita que eu acho que ela não tem que escolher só os dela, tem que 
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colocar para todos ou para ninguém até porque todos têm o mesmo direito então 

peço a Perfeita que providencie e coloque para essas pessoas fizeram pedido e 

seria isso meu muito obrigado. Concedo a palavra ao Ver. Rafael Sartori de 

Vargas: saúdo o Presidente da Câmara Vereador Hélio Duarte Menezes, demais 

colegas Vereadores e Vereadoras, também o Celso – Diretor Geral. Me inscrevi 

neste pequeno expediente para fazer um pedido de providência onde fui 

procurado pela senhora Ariane Santos, moradora do Corredor do Jordão, na 

localidade de São João, que pediu que eu fizesse o pedido para manutenção da 

estrada deste corredor que dá acesso à sua residência e realmente está bem ruim, 

tem valetas, tem gramas no meio e faz muito tempo que as máquinas não passam 

por lá, então gostaria que o Presidente encaminhasse esse pedido ao Secretário de 

Obras. Meu muito obrigado. A palavra está com o Ver. Zenildo Farias: quero 

saudar o Presidente desta Casa o Vereador Hélio Menezes, saudar os colegas 

Vereadores e as colegas Vereadoras também o Celso - Diretor dessa Casa. Me 

inscrevi nesse pequeno expediente para fazer um pedido de providências ao 

Secretário de Obras senhor Admar Nickel para que fosse feito o patrolamento do 

Corredor do Passo dos Banholas tendo em vista que as máquinas já estão lá para 

cima e quando voltarem ali que passem  se fosse possível para fazer patrolamento 

naquele corredor. Seria isso muito obrigado. Considero que as solicitações dos 

Vereadores são importantes e informo que serão encaminhadas a seus 

destinatários. Assim cumprida a pauta e a Ordem do Dia, mais nada havendo a 

ser tratado, encerro esta sessão ordinária e marco a próxima sessão para o dia 

vinte e seis (26) de Outubro de dois mil e vinte (2020), segunda-feira, às dezoito 

(18) horas, nesse Plenário Vereador Antero Braz Peixoto, sempre atende todas as 

orientações emitidas pelos órgãos de saúde e fiscalização do nosso município. 

Muito obrigado a todos.” Os trabalhos foram presididos pelo Ver. Hélio Duarte 

Menezes, secretariados pelo Ver. Jandir Polenz Arend e assessorado Celso Bueno 

– Diretor Geral. Do que eu, Ver. Jandir Polenz Arend, Secretário, determinei que 

fosse digitada a presente ata que, após deliberação, será assinada por mim e pelo 

Senhor Presidente (Art. 174, §1º do RI).  

  

Ver. Jandir Polenz Arend  Ver. Hélio Duarte Menezes 

Secretário    Presidente 

 

 


